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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 72/2023-L, DE 4 DE
JULHO DE 2023, DE AUTORIA DO VEREADOR WILLIAM DA SILVA

ALBUQUERQUE

%

O presente projeto de lei visa autorizar a

cessão de uso de bem imóvel, mais especificamente das áreas de lazer -

Areninhas - aos particulares que tenham interesse de instalar quiosques,

bares, lanchonetes nesses espaços de lazer.

As Areninhas são complexos esportivos que

vem trazendo um alto impacto social nos locais onde são instalados,

incentivando a prática esportiva dos cidadãos e promovendo a interação entre

a população dos bairros beneficiados. Em regra, as Areninhas contam com

uma quadra de futebol com gramado sintético, equipada com iluminação e
arquibancada, além de uma quadra de basquete de rua (3x3).

Nessas Areninhas podem ser instaladas bares,

lanchonetes e quiosques para oferecerem aos munícipes uma infraestrutura

mínima após a prática esportiva. No entanto, em um contexto de escassez de

recursos - advindos dos reflexos do período pandêmico - e crescente

demanda social, faz-se premente empreender esforços para dinamizar a

propriedade estatal, direcionando-a para a consecução de fins de interesse

público, sobretudo na área do lazer, tão importante para a saúde mental e

física das pessoas.

Nesse sentido, o poder público poderá utilizar

o instituto da cessão de uso de imóvel para fomentar a sociedade civil no

sentido emponderar os moradores locais a trabalhar em benefício de toda a

comunidade, administrando esses bares, lanchonetes e quiosques a ser

instalados nas Areninhas.

Cumpre esclarecer que a utilização de bens

públicos por pessoa jurídica de direito privado (terceiros) é sabidamente

possível, como reconhecido pela doutrina e amparado pela legislação pátria.

Na lição de José dos Santos Carvalho Filho,

podemos entender que;
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